
PREFEITURA MUNICPAL DE CARVALHÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.242.800/0001-84 

Endereço: Rua João Norberto de Lima, 222 – Centro – Carvalhópolis – MG 
Telefone: 35-3282 1209 – 3282 1245 

Telefax: 35 – 3282 1208 
 

 

 

 

MENSAGEM  

 

 

Referência: Projeto de Lei nº. 14, de 16 de março de 2021. 

 

Objeto: Dispõe sobre adequações de símbolos do município de   Carvalhópolis,    

adotados   pela  Lei  264/74,  e intuição  do  Hino  à  Carvalhópolis,  considerando a                                           

legislação respectiva. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e seus ilustres pares o presente 

projeto de lei, que tem por finalidade atualizar os símbolos municipais, conforme as regras 

heráldicas e da vexilologia. 

 A heráldica é a arte ou ciência cujo objeto é o estudo da origem, evolução e 

significado dos emblemas blasônicos, assim como a descrição e a criação de brasões; e a 

vexilologia – palavra originada do latim vexilum, que significa bandeira, e do grego logos 

– estudo – é a ciência que estuda a simbologia e o grafismo das bandeiras, estandartes e 

pavilhões. 

 O brasão e a bandeira do município foram idealizados em 1974 por Paulo 

Carvalho e sancionado pela lei de nº 264 do dia 13 de março de 1974 na administração 

de Luiz Domingues da Silva, prefeito em gestão daquele ano (1973-1977). 

ANTES 

 
 

 

 Conforme estudo levando e ao mesmo tempo proposto por José Sebastião Ramos, 

servidor ligado ao setor de comunicação e divulgação do município de Carvalhópolis,  a 

atualização e adequações seguindo as normas da Heráldica e da Vexilologia e 

confeccionado por Reginaldo Ribeiro Sanches, a atualização dos símbolos municipais de 

autoria de Paulo Carvalho com consentimento da família, na atual administração de José 

Antônio de Carvalho, prefeito em gestão (2017-2024). A proposta foi registrada em 

reunião e ata com a presença de convidados da administração, legislativo, representantes 

Carvalhopolitanos e família de Paulo Carvalho.  
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 Tiveram participação na proposta de atualização os Senhores Cristóvão Rodrigues 

de Carvalho, secretário Geral, Carlos Roberto Rodrigues, Diretor de Cultura, servidores 

do município e Keniara Carvalho, filha de Paulo Carvalho como representante familiar. 

DEPOIS 

 

 

 

Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação do Projeto de Lei nº 14, 

de 16 de março de 2021, nos moldes como está apresentado, visto que os símbolos 

manteve sua originalidades, porém com adequações as normas da heráldicas e vexilologia 

conforme demonstrado, bem como a autorização e participação da família de Paulo 

Carvalho o idealizador dos símbolos, representado por sua filha Keniara Carvalho. 

 

                                                                 Carvalhópolis, 16 de março de 2021. 

 

 

 

José Antônio de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 14 DE 16 DE MARÇO DE 2021 

 

                                                     Dispõe sobre adequações de símbolos do município                                                     

                                           de   Carvalhópolis,    adotados   pela  Lei  264/74,  e                   

                                           intuição  do  Hino  à  Carvalhópolis,  considerando a    

                                           legislação respectiva. 

 

 O Prefeito Municipal de Carvalhópolis, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Capitulo I 

Das Disposições Preliminares 

 

 Art. 1º Considerando a Lei 264 de 13 de março de 1974, que instituiu a bandeira 

e brasão do município; Considerando o memorial descritivo e normas para uso do brasão 

e da bandeira do município de Carvalhópolis – MG; Considerando a anuência familiar de 

Paulo Carvalho, idealizador dos símbolos; Considerando as demais disposições referentes 

as normas da heráldica e vexilologia; Considerando a originalidade dos símbolos e hino 

à Carvalhópolis, ficam consolidados por esta lei. 

 

Capitulo II 

Do Brasão 

 Art. 2º - O Brasão, adotado como símbolo do município de Carvalhópolis tem a 

seguinte descrição heráldica: Escudo semnítico, encimado pela coroa mural de oito torres, 

de prata. Em campo de azul e verde, cortados por uma faixa branca e azul em linhas 

onduladas, no alto as cinco estrelas representando o Cruzeiro do Sul, no centro, a árvore 

de carvalho com quatro galhos, sustentados por tronco com três raízes, ladeados pela 

esquerda com dois ramos de milho com duas robustas espigas em cada ramo, e pela direita 

um ramo de café. Abaixo do escudo um listel em azul contendo em números e letras de 

amarelo, os milésimos “1912-1953” ladeado a divisa: CARVALHÓPOLIS.  

  Art. 3º – As cores adotadas neste brasão (Azul, branco e verde) são as mesmas 

cores idealizadas pelo vereador Paulo Carvalho instituídas pela Lei 264 de 13 de março 

de 1974.  Simbologia: O escudo samnistico, usado para representar o brasão de armas de 

Carvalhópolis, foi o primeiro estilo de escudo introduzido em Portugal, por influência 

Francesa, herdado pela heráldica Brasileira como evocativo da raça colonizadora e 

principal formadora da nossa nacionalidade. A coroa mural que sobrepõe, sendo de oito 
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torres de prata, que significa tratar-se de um município emancipado, das quais apenas 

cinco torres são visíveis em perspectiva no desenho. É o símbolo privativo dos brasões 

de domínio que, pela quantidade de torres que ostenta e a cor do metal em que é 

representada, classifica a cidade como um município emancipado. A cor azul presente na 

bandeira, representado no campo do escudo, retrata o céu. O branco e azul em faixa na 

forma de águas corretes, ressalta as riquezas hidrográficas, representa o Rio Dourado que 

banha e abastece o município. O verde oliva, representa nossas matas, nossos cafezais, 

riquezas disponíveis no município e fonte de renda da maioria dos munícipes. No Centro 

a “árvore de Carvalho” sustentada por três raízes representando os três irmãos 

portugueses, “Carvalho da Silva”. Tomé Carvalho da Silva, Baltazar Carvalho da Silva e 

Bernardo Carvalho da Silva, posseiros no município e disseminadores do sobrenome 

Carvalho na região, oriundos de Guaipava (hoje Carvalhos) antigo distrito de Aiuruoca. 

Os quatro galhos na árvore lembram os Senhores: Antônio Cândido de Carvalho 

(Coronel), João Honorato de Carvalho, João Felipe de Carvalho e Cristóvão Pereira de 

Carvalho que alavancaram a ideia de formar o município, doaram terras e materiais para 

as primeiras edificações. Ramos de Milho e de café frutificados ladeados ao brasão, 

representam as principais culturas do município fonte de renda do agricultor 

Carvalhopolitano.  No Listel nas cores Azul e Branco, o ano de 1912 assinala o ano que 

se celebrou a primeira missa campal debaixo do Óleo de Copaíba no dia 17 de maio, 

celebrada por Monsenhor Antônio Olintho de Paiva Dutra e se registrou a data de 

fundação do município. O ano de 1953, data que se deu a emancipação do Distrito de 

Cana do Reino para categoria de Cidade no dia 12 de dezembro pela força da Lei Estadual 

1.039.  

 Art. 4º – Os papeis oficiais do município terão como timbre o brasão adotado, 

impresso em seus esmaltes e metais próprios, segundo a convenção representativa das 

cores heráldicas. 

Capitulo III 

Da árvore Símbolo do Município. 

 Art. 5º – É instituída como árvore símbolo do município de Carvalhópolis o 

“Carvalho” de nome cientifico. Quercus robur.  

 

Capitulo IV 

Do Hino a Carvalhópolis 

 Art. 6º - Fica incorporado como símbolo do município de Carvalhópolis, 

juntamente com a bandeira e o brasão, o hino a Carvalhópolis, com letra de Padre Afonso 

Ligório Rosa e composição musical de Antônio do Espirito Santo. 

 Art. 7º O hino a Carvalhópolis deverá ser entoado em solenidades educacionais, 

culturais e esportivas, especialmente em eventos promovidos pelo poder público 

municipal. 
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Capitulo V 

 

Da bandeira Municipal de Carvalhópolis 

 Art. 8º - A bandeira do município de Carvalhópolis será frequentemente 

apresentada hasteada em mastro, nas intuições educacionais, prédios do poder Executivo 

e Legislativo. 

 Art. 9º - Esta Lei obedecerá ao que se trata da Lei Federal nº 5.700, de 1971 da 

apresentação dos símbolos nacionais. 

 Art.10 - Fica oficializado o gentílico; “Carvalhopolitano” para todos nascidos e 

residentes no município de Carvalhópolis MG. 

 

 

Capitulo VI 

Das disposições Finais 

 Art. 11 - A regulamentação vigente, relativa ás disposições consolidadas nesta lei, 

permanece em vigor, até que seja adequada, se necessário, pelo Poder executivo 

Municipal. 

 Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário e em especial a lei 264/1974. 

 

Carvalhópolis em 04 de março de 2021 

 

 

 

José Antônio de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


